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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º              , DE 2015 

(da Comissão de Finanças e Tributação) 

 
Solicita informações ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro do 
Planejamento, Orçamento e Gestão 
sobre a participação societária de 
empresas estatais em empresas 
privadas. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 50, caput, da 

Constituição Federal, e na forma dos arts. 115, I, e 116, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, que seja enviado Requerimento de Informação ao 

Senhor Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, Sr. Nelson Barbosa, a 

fim de obter informações sobre a participação societária de empresas estatais 

em empresas privadas, especialmente no tocante aos seguintes aspectos: 

I – Em reportagem do jornal O Globo, de 24 de agosto de 2015 

(link), intitulada “Sob suspeita, estatais são sócias em 234 empresas privadas”, 

levantamento feito pelo TCU é citado e teria como intuito o mapeamento da 

extensão dos negócios paralelos das empresas públicas. Assim, solicitamos 

que o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão informe 

detalhadamente, por empresa estatal, banco público ou de fomento, no mínimo 

com as seguintes informações: 

a) Nome da empresa privada em que a estatal, banco público 

ou de fomento possui participação societária minoritária; 

b) Ano e valor da integralização de capital, fonte de recursos; 

c) Ano e valor dos dividendos recebidos das referidas 

empresas privadas; 

d) Ano, valor e quais contratos foram realizados entre a(s) 

empresa (s) estatal (is) e as empresas nas quais qualquer das Empresas 

Estatais ou Bancos Públicos e de Fomento a estatal possui participação 

societária minoritária, bem como se houve ou não dispensa de licitação. 
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II – As estatais envolvidas participaram da estruturação de 

empresas privadas com o objetivo precípuo de futuramente contratá-las sem 

licitação? 

III – Solicito o envio de quaisquer documentos e relatórios 

produzidos sobre o assunto em tela. 

O presente pedido é resultado da aprovação do Requerimento nº 

121/2015, em reunião deliberativa da Comissão de Finanças e Tributação, 

realizada em 26 de agosto de 2015, de autoria do Deputado Pauderney 

Avelino.  

  

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2015. 

 

 
 
 
 

Deputada SORAYA SANTOS 

Presidente 


